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TERMO ADITIVO AO CON I RA.-.

,#,"Termo Aditivo de re5 quantidade ao

contrato original 2024.11,22 t)l-PM -SME onde tem de

um lado, a PrefeituÍa Municipal de lguatu, por
intermédio da SecretaÍia de l:ducaçâo do Município de
lguetu, e do outro, a empresa l!'1.5 LOÍ ES LTDA A, as quais

celebram o presente termo adii ivo par a o fim que a se8uir
decla ram I

A Prefeiturê Municipal de lguatu/CE, por intermédio da SecretaÍle Municipal dl Educação, órgão
integrante da administração direta, com sede na Rua 15 de novembro,606, (:entro, Iguatu, Ceará, CEP

63.500-011, inscrita no CNPJ 14.790.822 /0O07-L7, neste ato, representadê pela senlora Natália Bastos
Ferreira Tavares, inscrita no CPF nq 649.617.883-68, daqui por diante denominacia de " Contratante" e, do
outro lado, a M.S TOPES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 55.456.774/0001-13, r:onr sede à Rua ProfêssorJoao
Coelho, 131 - Sala 49, Shekina Open Mal, Bastiana - lguatu/CE- CEP: 53.507-0C4, neste atl representada por
MACELO SIIVA LOPES, CPF Ne.054.205.753-02, Representante Legal, daqr,i pcrr dianie denominado de

"Contratada", sujeitando-se os contratantes às suas normas, cláusulas e condiçõr:s a seg rir ajustadas:

Cláusula Primeira: Do Obieto e Fundamento Legal

1 L Este termo aditivo vem ratificar todas as cláusulas e condições do contra:o orig nal, celebrado em
decorrência do processo de Adesão a Ata de RegistÍo de pÍeços ne 2024.11.0t;.01-Sl\lE, cujo objeto é a
ADEsÃo ATA DE REGTSTRo DE pREços Ne 1611.1112023, oRruNDo Do PREGÃ0 ELETRÔNrco Ne

1671.L112O23, REATIZADO PELO MUNICíPIO DE ACARAPE/CE, PARA CONÍRI'TAçÃO DE SERVIçOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEíCULOS DE DIVERSAS M/\RCAS, PARA SUPRIR AS

NECESS|DADES DA FROTA DA SECREÍAR|A DA EDUCAçÃO DO MUNTCíP|O C,E la;UATU'CE. nas condições
estabelecidas no termo de referéncia.
1.2. Fundamenta-se o presente termo no art. 57, da Lei Federal n" 8.666/199,3 Ê suas a terações, cláusulas

do contrato e justificativas apontadas nos autos do processo.

Cláusula Segunda: Da ProrÍogação do Prazo Contratual

2 1 Constitui objeto do presente termo aditivo, a prorrogação de prazo corrtÍatual por mais 39 (trinta e
nove) dias, a contar do dia 2211112025. tendo a sua vi éncia até 3Ll1.2l2025

Cláusula Terceira: Da rustiÍicativa

3.1. A prorrogação deste contrato encontra-se respaldos no dispositivo retro menciona do, como também
nos princÍpios da supremacia do interesse público, bem como nas .ju stificativaÍ, apresentêdas pela Secretaria
e inclur-se numas das exceçôes de alteração e prorrogação contratual da Lei Fe(leral n'8.666/1993 e suas

alterações.

Cláusula Quarta: Da Dotação Orçamentária

4.1. As despesas decorrentes deste termo ocorrerão na Dotação OÍçamentáÍia r'l 090L 12.361.0022.2.060
(Desenvolvimento e Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 3(,'%). Elenento de Despesa

3 3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa lurídica), já previstos no instnrmento contratual.

I



PBO6RAMA PREFEITO

AMIGO DA CRIANçA

,C]
495 Í\

;-ü7-
C'

-i:

Cláusula Quinta: Da Publicidade

5.1. Permanecem inalteradas as demais CIáusulas do Contra origlnal, incl
foro para demandas em torno do mencionado Contrato, desde

a,
u

voSa

e ir Cláusr- la que estabelece o

der ; por e;te instrumento.

E, por estarem assim ajustados e acordados, assinam o presente termo em 02 (duas) iias de igual teor e

forma, para que produzam os seus reais e jurídicos efeitos.

21de /rovembro le 2025, lguatu-Ce

NATATIA 8A5TOS FERREIRA TAVARES

Secrêtária
Secretaria da Educação - SME

Prefeitura Municipal de lguatu-C€

CONTRATANTE

!^-
Vlacelo Si Lopes

Represêntante Lêgâl

M.5 LOPES LTDA

cNP t : 55.456.77 4 /0007- 13
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